
Excelentíssimo  Senhor  Presidente,

O  Vereador  que  abaixo  se  identifica,  no  uso  de  suas
atribuições  regimentais,  apresenta  à  Mesa  Diretora  a
seguinte  INDICAÇÃO,  destinada  ao  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito  Municipal,  para  providências  na  área  da  saúde:

OBJETO:  Contratação  de  um  médico  pediatra  para
a te n d im e n to  n a  c o m u n id a d e  d e  S a nta  C la ra .

Necessidade  do  serv iço:

A.  comunidade  de  Santa  Clara  possui  uma  significativa
população  infantil  que  depende  de  atendimento  médico
qualificado,  especialmente  em  pediatria,  para  garantir  o
acompanhamento  adequado  de  sua  saúde  e
d e se nv o lv im e nto .

A  ausência  de  um  profissional  especializado  na  área
compromete  a  qualidade  do  atendimento  médico  às  crianças
e  aumenta  a  demanda  em  outras  unidades  de  saúde,  muitas
v e z e s  d is ta nte s  d a  co m u n id a d e .

Benef ícios  da  contratação:

A  presença  de  um  médico  pediatra  facilitará  o  acesso  a
consultas  e  diagnósticos  especializados,  reduzindo  a
necessidade  de  deslocamentos  para  outras  localidades.

Contribuirá  para  a  promoção  da  saúde  infantil,  com  ê nf a s e
na  prevenção  de  doenças  e  no  acompanhamento  do
crescimento  e  desenvolvimento  das  crianças.
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Fortalecerá  a  confiança  dos  moradorea  no  sistema  de  s a úd e
pública  local,  promovendo  maior  satisfação  e  qualidade  d e
vida  para  as  famílias  da  região.

Sugere-se a  contratação de  um médico  pediatra  por  meio d e
concurso  público,  processo  seletivo  simplificado  ou
celebração  dê  convênios  e  parcerias,  garantindo  a
prestação  de  serviços  contínuos  e  de  qualidade.

A  organização  de  uma  agenda  regular  de  atendimento
Santa  Clara  será  essencial  para  atender  à  demanda  local  d e
fo rma  efic iente .

Diante  da  importância  e  urgência  da  questão,  solicita-se  a o

Poder  Executivo  que  priorize  a  contratação  de  um  médico
pediatra  para  atender  à  comunidade  de  Santa  Clara,
garantindo  assim  o  pleno  direito  à  saúde  das  crianças  e
contribuindo  para  o  bem-estar  das  famílias  locais.
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Ibatiba/ES,  16  de  janeiro  de  2025.
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